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INDICAÇÃO  Nº  1385,  DE  2003

Nos termos do artigo 159 do Regimento Interno desta Casa, Sr. Presidente, Nobres Pares, vimos apresentar esta indicação ao DD Governador de Estado Dr. Geraldo José Alckmin, que após os necessários estudos e estes comprovarão a necessidade,  a implantação de um posto Poupa Tempo na cidade de Osasco.

Justificativa

A cidade de Osasco, além de sua população estimada em 800.000 habitantes, é o centro e o  acesso de cidades como Carapicuíba, Barueri, Jandira, Itapevi, Taboão da Serra, Cotia e outras.

O N.º 205 do boletim “Dicas” do Instituto Pólis, apresenta o Poupa Tempo como um modo de prestação de serviços que facilita o acesso ao mesmo tempo que pode vir a integrar o cidadão nas ações do estado.

A região oeste da grande São Paulo apresenta-se carente quanto a presença do estado, quando procurado para a emissão ou fornecimento de documentos e informações.

O Poupa Tempo, reunindo diversos serviços públicos em um mesmo local, facilitará o contato direto do cidadão, de forma simplificada e ágil, dispensando intermediários, um pleito de longa data da população daquela região.  

Assim, o atendimento a esta indicação, não só irá agilizar o atendimento à demanda das atividades estado/cidadão no município de Osasco, como também das cidades vizinhas.
Sala das Sessões, em 05/09/2003
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